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REQUERIMENTO 

Ementa: Requeiro ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, junto ao departamento de fiscalização de 

posturas, informações acerca da possibilidade de notificar todos os proprietários de terrenos 

baldios, os quais encontram-se com mato alto, servindo de depósito de lixos e entulhos, no bairro 

Parque das Palmeiras, para que os mesmos providenciem a limpeza dos mesmos, conforme 

determina o parágrafo único do artigo 32 do Código de Posturas. Encaminhar a esta Casa as 

notificações realizadas. 
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APROVADO 

o 1 FEV, 2021 

Vereador José Carlos Gomes - Cal 
Presidente 

Senhor Presidente, 

Considerando que, no bairro Parque das Palmeiras, foram construídas diversas casas, porém 

alguns terrenos continuam sem edificação, o que vem causando transtornos aos moradores 

circunvizinhos, que reclamam do aparecimento de animais peçonhentos em suas residências, 

devido o mato alto e descarte irregular de lixos e entulhos nos terrenos baldios; 

Considerando que, estamos recebendo diversas reclamações de moradores do bairro Parque das 

Palmeiras„ conforme segue foto de um terreno na Rua Capitão José Alves Beraldo Filho, frente 

ao n° 283, enviada por morador do bairro, o qual esta tomado por mato alto e pessoas começaram 

a descarte lixo; 

Considerando que, se os proprietários manterem limpo o seu terreno, o descarte de lixo e 

entulho neste terreno torna-se mais difícil, geralmente os locais escolhidos para quem faz o 
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descarte irregular é o terreno cheio de mato; 

Considerando que, O artigo 32 do Código de Posturas determina que, os proprietários ou 

inquilinos são obrigados a conservar em perfeito estado de asseio os seus quintais, pátios, áreas 

construídas e terrenos. Parágrafo Único - Não é permitida a existência de terrenos cobertos 

de mato, pantanosos o servindo de depósito de lixo dentro dos limites da cidade, vilas e 

povoados. 

REQUEIRO à mesa, ouvido o Plenário que se oficie ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, junto 

ao departamento de fiscalização de posturas, informações acerca da possibilidade de notificar 

todos os proprietários de terrenos baldios, os quais encontram-se com mato alto, servindo de 

depósito de lixos e entulhos, no bairro Parque das Palmeiras, para que os mesmos providenciem 

a limpeza dos mesmos, conforme determina o parágrafo único do artigo 32 do Código de 

Posturas. Encaminhar a esta Casa as notificações realizadas. 

Plenário Dr. Francisco Romano de Oliveira, 01 de fevereiro de 2021 

CARLOS M 	AGRÃO 

EREADOR 
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